
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 394-D DE 2020 

 

Cria a Rota Turística Histórica 
Belém-Bragança, no Estado do Pará. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei cria a Rota Turística Histórica 

Belém-Bragança, no Estado do Pará, com o objetivo de estimular 

o desenvolvimento econômico e social da Amazônia Atlântica. 

Art. 2º Fica criada a Rota Turística Histórica Belém-

Bragança nos Municípios de Belém, Ananindeua, Marituba, 

Benevides, Santa Izabel do Pará, Castanhal, São Francisco do 

Pará, Igarapé-Açu, Nova Timboteua, Peixe-Boi, Capanema, 

Tracuateua e Bragança, no Estado do Pará, a qual abrangerá 

atividades de turismo urbano e rural. 

Art. 3º A estruturação, a gestão e a promoção dos 

atrativos turísticos consubstanciados na Rota Turística 

Histórica Belém-Bragança receberão o apoio dos programas 

oficiais destinados ao fortalecimento da regionalização do 

turismo. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

Deputado MARANGONI  
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235406566100
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